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Autor: PIlEF'EfTO MJNICIPAL

A C~ IIJNICIPAl. DE tiOVA IG\lAÇtl, POll SEUS REPRESEliTANTtS
lEGAIS, OECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1Q • O a:rtlgo 29 ela L:ein9 2.650/94, paSSl a ter
a SeQUinte redaçio~

". Art. 29 -.Fica concedido aos funcionirios desta Hu

nicipalidade latadas na Junta Militar· JSM, uma gratifi
cação especial "de RS230.00 - (duzentos e trinta reais)".

Art. 2~ • Fica majorado para o valor supra mencionado

o beneficio contido no artigo 49 da Lei n9 2.682/95.

Art. 39 - Esta tei entrari etIIvigor na data de SUl pu
blicaçio,proclllzindo efeitos li partir de 01 de julho del996·

~!J__-!2__g~Z~~. ºt•.. _l! ºt__º~f~Q ~g !!!§~.

• Dá nova redaçio ao artiGo 29 da lei nQ 2.650/94 e dã
outras providellCias 10.'


